
MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

OFÍCIO Nº 133/2022/GVCH/CMM

Maceió, 08 de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Galba Novaes de Castro Netto
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL.

Assunto: VIAP Novembro de 2022.

Senhor Presidente,

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência, com fulcro na Lei

Municipal nº 7.137/2022, a prestação de contas da VIAP - Verba Indenizatória de

Atividade Parlamentar, referente ao mês de novembro de 2022, do Gabinete do

Vereador Francisco Holanda Costa Filho.

Na certeza de sermos atendidos, agradeço a atenção dispensada reiterando

nossos votos de elevada consideração e apreço.

Respeitosamente,

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

Vereador de Maceió
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Câmara Municipal de Maceió
REQUERIMENTO PARA RESSARCIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA DE 

ATIVIDADE PARLAMENTAR – VIAP
Lei Municipal Nº 7.137/2022

VEREADOR: FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
CPF Nº: 029.000.564-70
MÊS/ANO: 11/2022

ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESAS -  ARTIGO 2º VALOR
1 Aquisição e locação de software;
2 Locação de móveis e equipamentos; 500,00
3 Manutenção de equipamentos elétricos e eletrônicos;
4 Assinaturas de jornais, revistas e periódicos;
5 TV a cabo ou similar;
6 Provedores de internet;
7 Telefone móvel; 592,13
8 Cópias, fotocópias, digitalização e impressões;
9 Correspondências, registros postais, telegramas e radiogramas;

10 Serviços de filmagens e fotografias;
11 Gastos com reuniões, eventos e seminários;
12 Gastos com refeição; 457,10
13 Gastos com viagens do parlamentar e assessores parlamentares;
14 Consultorias, assessorias, pesquisas e trabalhos técnicos; 7.000,00
15 Edição de jornais, livros, revistas, periódicos;
16 Impressos gráficos;
17 Contratação de profissional de mídia impressa ou digital; 6.500,00
18 Gastos com funcionamento do gabinete;
19 Serviço de Informática

TOTAL 15.049,23

Declaro para os devidos fins de direito que as despesas acima relacionadas, representadas 
pelos documentos anexados à presente prestação de contas, foram aplicadas no custeio de 

minhas atividades parlamentares, em estrita observância aos termos e condições estabelecidas 
na Lei Municipal nº 7.137, de 10 de fevereiro de 2022, bem como assumo inteira 

responsabilidade pela veracidade, legalidade e autenticidade dos documentos anexados.   

Maceió, 08 de dezembro de 2022

_________________________________________
Francisco Holanda Costa Filho
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ANEXO I
NOVEMBRO 

PROCESSO: 12080001/2022
VEREADOR: FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO CPF: 029.000.564-70

DOCUMENTO
TIPO Nº FORNECEDOR CNPJ/CPF DESPESAS -  Art. 2º da Lei 7137/2022  VALOR 

FATURA CLARO S.A 592,13
NFS-E 982 LUCAS SANTOS SILVA 21.647.913/0001-74 500,00
NFS-E 158 SANTOS E PEIXOTO CONSULTORIA CONTABIL LTDA 31.649.609/0001-10 4.000,00
NFS-E 40 MARE PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO EIRELI 40.370.628/0001-01 4.000,00
NFS-E 9 ALEXANDRE HENRIQUE DA SILVA LINO MTE/AL 850 008.332.494-10 2.500,00
NFC-E 30601 RAFAEL PINTO BENAMOR 44.160.820/0001-16 140,82
NFC-E 39062 M E T RESTAURANTE E EMPREENDIMENTO TURISTICO LTDA 39.249.210/0001-53 269,28
NFC-E 18859 J C TEIXEIRA  NETO GALETERIA 24.375.356/0001-78 47,00
NFS-E 5 ALBERTO ANDERSON ROMÃO DOS SANTOS 095.450.834-33 3.000,00

1. Saldo Excedente Mês Anterior 59,55
2. Gastos Comprovados 15.049,23
3. (-) Despesas Glosadas 0,00
4. (-) Excessos de Gastos               108,78

5. Saldo a Indenizar 15.000,00

 Art. 2º – inciso V
 Art. 2º – inciso II

 Art. 2º – inciso XII 
 Art. 2º – inciso XVI
 Art. 2º – inciso XVI

 Art. 2º – inciso X
 Art. 2º – inciso X
 Art. 2º – inciso X

 Art. 2º – inciso XII 
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